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EMENTA - Torna obrigatório em todos os estabelecimentos que
comercializam bebidas alcoólicas, no âmbito do estado do Ceará, a
informar os números de telefones de pontos de táxi da localidade ou
de centrais de rádio táxi, e dá outras providências.

 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

Art. 1º Torna obrigatória a informação pelos estabelecimentos que comercializam bebidas alcoólicas, os
números de telefones de pontos de táxis ou de centrais de rádio táxi próximo da localidade.

Parágrafo único. A informação de que trata o  deverá ser disponibilizado por meio de placas,caput
folder informativo ou adesivo fixado em local visível.

Art. 2º Os responsáveis pelo estabelecimento que descumprirem o disposto nesta Lei ficarão sujeitos às
seguintes penalidades:

I – advertência;

II - multa.

Art. 3º Caberá ao Poder Executivo regulamentar a presente Lei.

Art. 4º Esta Lei entra em na data de sua publicação.

 

 

JUSTIFICATIVA

Com as novas regras estabelecidas na Lei n.º 9.503/97, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro, e
com as diversas blitz noturnas da denominada Lei Seca, os frequentadores de bares, restaurantes, boates e
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demais entretenimentos noturnos, deixaram de usar os seus automóveis em respeito às Leis de Trânsito de
nosso país.

Sendo assim, nada mais justo que os devidos proprietários de estabelecimentos comerciais que exploram
o consumo de bebidas alcoólicas, terem a disposição de seus clientes informações com os telefones e
locais de pontos de táxi ou de centrais de rádio táxi, para que os usuários possam usufruir com praticidade
e economia.

Ademais, a presente preposição vem também colaborar com os profissionais que trabalham à noite com
seus táxis e ficam às vezes, parados em locais desconhecidos dos diversos usuários no período noturno.

Confiante na sensibilidade dos ilustres deputados espera-se a aprovação do Projeto de Lei.

Sala das Sessões da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, em 03 e Junho de 2013.

 

WELINGTON LANDIM

DEPUTADO (A)
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1.  
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CONSULTORIA JURÍDICA

PARECER DA PROCURADORIA (2 ASSINATURAS)
12/07/2013

 

PROJETO DE LEI Nº 125/2013

AUTORIA: DEPUTADO WELINGTON LANDIM

MATÉRIA: TORNA OBRIGATÓRIO EM TODOS OS ESTABELECIMENTOS
QUE COMERCIALIZAM BEBIDAS ALCOÓLICAS, NO ÂMBITO DO
ESTADO DO CEARÁ, A INFORMAR OS NÚMEROS DE TELEFONES DE
PONTOS DE TÁXI DA LOCALIDADE OU DE CENTRAIS DE RÁDIO TÁXI,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

 

                                                                       PARECER

 

 

 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Ato Normativo 200/96, em
seu art. 1º, inciso V, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o , de autoria do Excelentíssimo SenhorProjeto de Lei nº 00125/2013
Deputado , que WELINGTON LANDIM “Torna obrigatório em todos os estabelecimentos que
comercializam bebidas alcoólicas, no âmbito do estado do Ceará, a informar os números de telefones
de pontos de táxi da localidade ou de centrais de rádio táxi, e dá outras providências.”

 

 

JUSTIFICATIVA
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1.  

 

Argumenta o ilustre Parlamentar que “Com as novas regras estabelecidas na Lei n.º 9.503/97, que
instituiu o Código de Trânsito Brasileiro, e com as diversas blitz noturnas da denominada Lei Seca, os
frequentadores de bares, restaurantes, boates e demais entretenimentos noturnos, deixaram de usar os seus
automóveis em respeito às Leis de Trânsito de nosso país.

 

Sendo assim, nada mais justo que os devidos proprietários de estabelecimentos comerciais que exploram
o consumo de bebidas alcoólicas, terem a disposição de seus clientes informações com os telefones e
locais de pontos de táxi ou de centrais de rádio táxi, para que os usuários possam usufruir com praticidade
e economia.

 

Ademais, a presente preposição vem também colaborar com os profissionais que trabalham à noite com
seus táxis e ficam às vezes, parados em locais desconhecidos dos diversos usuários no período noturno.

 

Confiante na sensibilidade dos ilustres deputados espera-se a aprovação do Projeto de Lei.”

 

DO PROJETO 

 

Dispõem os artigos da presente propositura:

 

Art. 1º  Torna obrigatória a informação pelos estabelecimentos que
comercializam bebidas alcoólicas, os números de telefones de pontos de
táxis ou de centrais de rádio táxi próximo da localidade.

 

Parágrafo único. A informação de que trata o deverá ser disponibilizado 
por meio de placas, folder informativo ou adesivo fixado em localcaput 

visível.

 

Art. 2º Os responsáveis pelo estabelecimento que descumprirem o disposto
nesta Lei ficarão sujeitos às seguintes penalidades:

 

I – advertência;

II - multa.

 

Art. 3º Caberá ao Poder Executivo regulamentar a presente Lei.
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1.  

 

Art. 4º Esta Lei entra em na data de sua publicação.

 

 

ASPECTOS LEGAIS

 

 A , em seu bojo, estabelece o seguinte:Lex Fundamentalis

 

“Art. 18. A organização político-administrativa da República
Federativa do Brasil compreende a União, os Estados, o Distrito
Federal e os Municípios, todos autônomos, nos termos desta
Constituição”.

 

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, ”:“in verbis

 

“Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e
leis que adotarem, observados os princípios desta Constituição.

 

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam
vedadas por esta Constituição”.

 

A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu artigo 14, inciso I, :“   ”ex vi legis

 

“Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público
interno, exerce em seu território as competências que, explícita ou
implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal,
observados os seguintes princípios:

 

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação”

 

3.1 – DA INICIATIVA DE LEIS
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A iniciativa de leis está prevista no art. 61 da Constituição Federal, e art. 60, inciso I, da Carta Magna
Estadual, in verbis:

 

“Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

 

I - aos deputados estaduais”

 

3.2 – DO PROCESSO LEGISLATIVO

 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso III, da Carta Magna Estadual, in verbis:

 

“Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(.....)

 

III – leis ordinárias”

 

Da mesma forma, estabelecem os artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96),
respectivamente, abaixo:

 

“Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

(.....)

II – projeto:

(.....)

b) de lei ordinária;

(.....)

 

Art. 206. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da
proposta de emenda à Constituição Federal e à Constituição
Estadual, por via de projeto:

(.....)
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II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência
do Poder legislativo, com a sanção do Governador do Estado”

 

 

                          4 - DO PARECER

 

A Lei fundamental consagra a dimensão coletiva do direito à informação no art. 5º, incisos XIV e
XXXIII, nesses exatos termos:

 

Art. 5º Omissis.

(...)

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o
sigilo da fonte, quando necessário ao exercício profissional;

(...)

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações
de seu interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão
prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas
aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do
Estado.

 

O Direito da coletividade à informação toma uma enorme relevância num Estado Democrático de Direito,
pois, embora seja certo que ninguém pode se escusar de cumprir a lei, alegando que não a conhece (art. 3º
da Lei de Introdução Código Civil), visa muito mais do que dotar a Lei de imperatividade, sua
característica inerente, mas acaba por possibilitar, em última instância, o conhecimento e posterior
exercício dos mais relevantes Direitos Fundamentais.

Ademais, cumpre esclarecer que o direito à informação transcende o aspecto puramente coletivo e se

constitui como um direito individual.

Assim, já adentrando no tema correlato a este projeto, todos os cidadãos têm a prerrogativa de serem

informados sobre os seus direitos, de forma ampla e geral, mas também quando de seu exercício

individual.

Entretanto, é de suma importância abordarmos acerca da aplicação da pena advertência e multa

inserta no Art. 2º, em seu incisos do Presente Projeto de Lei. Pois conforme dispõe o Art. 60, § 2º,

alínea “C”, da Constituição do Estado do Ceará, o Projeto poderá vir a ferir as competências e

atribuições privativas do Governador do Estado posto a aplicação da multa supra citada ser uma

atividade vinculada, senão vejamos:
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                     Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

“§ 2° São de iniciativa privativa do Governador do Estado as Leis que
disponham sobre:

c) criação, organização, estruturação e competências das Secretarias de Estado,

órgãos e entidades da administração pública direta e indireta, concessão,

permissão, autorização, delegação e outorga de serviços públicos;”

Portanto, com base no arrazoado, imprescindível que seja o Art. 2º e incisos, devidamente suprimidos do

presente Projeto de Lei, com a finalidade de não redundar em inadmissibilidade jurídica, por colisão com

as linhas mestras constitucionais acima expostas.

É mister ainda destacar também a inconstitucionalidade do art. 3º, do projeto em análise em que

dispõe que  caberá ao Poder Executivo regulamentar a presente Lei em face de o mesmo ferir as

disposições da Lei Suprema Estadual constantes em seus arts. 3º, §4º e 88, inciso IV, senão vejamos:

“Art. 3º. São Poderes do Estado, independentes e harmônicos entre si,
o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

(....)

§ 4º. É vedada a delegação de atribuições de um Poder a outro, salvo
as exceções previstas nesta Constituição.

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

 (....)

IV – , bem como expedirsancionar, promulgar e fazer publicar leis
decretos e regulamentos para sua fiel execução” (grifo nosso)

 

Desse modo, consoante o supracitado artigo, não pode o legiferador estadual determinar que o Executivo
Estadual edite regulamento acerca de matéria que especifica. 

Ocorre que os artigos 2º e incisos e 3º do Projeto de Lei podem ser plenamente dissociados sem que

a proposta perca seu objeto ou sofra qualquer prejuízo normativo, figurando apenas como forma

de garantir a necessária integração administrativa, mas sem disciplinar a matéria.

 

5 – CONCLUSÃO

Face ao exposto, somos de PARECER PARCIALMENTE FAVORÁVEL à regular tramitação do

  Projeto de Lei nº 125/2013, de autoria do Excelentíssimo Senhor Deputado Welington Landim, 

possuindo com único óbices o art. 2º e incisos e art. 3º, que podem ser suprimidos integralmente sem

nenhum prejuízo normativo para a matéria tratada no restante do texto.
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É o parecer, salvo melhor juízo.

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA

LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ.

                            

 

    

ANDREA ALBUQUERQUE DE LIMA

CONSULTOR (A) TÉCNICO (A) JURÍDICO

PAULINE QUEIROS CAULA

ASSESSOR (A) TÉCNICO (A) JURÍDICO
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  Usuário assinador:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO
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Encaminhe-se ao Senhor Coordenador das Consultorias Técnicas.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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I.  

I.  

  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  ESTUDO TÉCNICO

  Descrição:   ESTUDO TÉCNICO DA MATÉRIA
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

ESTUDO TÉCNICO
02/09/2013

  

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-035-02

ESTUDO TÉCNICO

DATA EMISSÃO: 15/05/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

  

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI Nº 125/2013

AUTORIA: DEPUTADO WELINGTON LANDIM

EMENTA: TORNA OBRIGATÓRIO EM TODOS OS ESTABELECIMENTOS QUE
COMERCIALIZAM BEBIDAS ALCOÓLICAS, NO ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ, A
INFORMAR OS NÚMEROS DE TELEFONES DE PONTOS DE TÁXI DA LOCALIDADE OU
DE CENTRAIS DE RÁDIO TÁXI, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Introdução

Temos ora em comento o projeto de lei Nº 125/2013, de autoria do Deputado Welington Landim, o qual
torna obrigatório em todos os estabelecimentos que comercializam bebidas alcoólicas, no âmbito do
Estado do Ceará, a informar os números de telefones de pontos de táxi da localidade ou de centrais de
rádio táxi, e dá outras providências.

Em sua justificativa, o nobre Deputado autor sustenta que Com as novas regras estabelecidas na Lei n.º
9.503/97, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro, e com as diversas blitz noturnas da denominada
Lei Seca, os frequentadores de bares, restaurantes, boates e demais entretenimentos noturnos, deixaram
de usar os seus automóveis em respeito às Leis de Trânsito de nosso país, portanto, nada mais justo que
os devidos proprietários de estabelecimentos comerciais que exploram o consumo de bebidas alcoólicas,
terem a disposição de seus clientes informações com os telefones e locais de pontos de táxi ou de centrais
de rádio táxi, para que os usuários possam usufruir com praticidade e economia.
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I.  Fundamentação

 

Ao se analisar, primeiramente, o âmbito da constitucionalidade do projeto temos que em termo de
competência entre os Entes Federativos, a Constituição Federal organiza a matéria em seu art. 23, como
podemos ver na seguinte transcrição do texto constitucional relativo à competência:

Art. 23 - É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios:

(...)

XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito.

 

Analisando, porém, a Constituição Estadual, percebemos em seu art. 88 as atribuições que competem
privativamente ao Governador do Estado do Ceará, como podemos perceber no trecho abaixo transcrito:

“Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

(...)

III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta
Constituição;

(...)

VI - dispor sobre a   e da organização e o funcionamento do Poder Executivo
 na forma da lei;” (grifamos)administração estadual

 

Observando, ainda, o aspecto Constitucional Local, a Carta do Estado preconiza também que ao se tratar
de atribuições de Secretarias de Estado, a competência para legislar passa a ser do Chefe do Poder
Executivo, conforme consta no art. 60, como vemos na seguinte transcrição:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

(...)

*  São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que disponham§2º
sobre:

(...)

*c) criação, organização, estruturação e competências das Secretarias de
 Estado, ,órgãos e entidades da administração pública direta e indireta

concessão, permissão, autorização, delegação e outorga de serviços públicos;
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I.  

Em sede regimental, destacamos que não encontramos para o projeto de lei em comento razões que
denunciem prejudicabilidade. Tais razões encontram-se expostas no artigo 234 do Regimento Interno
desta Casa:

 

Art. 234. Considera-se prejudicada:

I - a discussão ou a votação de qualquer projeto idêntico a outro, que já tenha
sido aprovado ou rejeitado na mesma Sessão Legislativa, ou transformado em
diploma legal;

II - a discussão ou a votação de proposição anexa, quando a aprovada ou
rejeitada, for idêntica ou de finalidade oposta a anexada;

III - a proposição, com as respectivas emendas, que tiver substitutivo aprovado;

IV - a emenda ou subemenda de matéria idêntica a outra, já aprovada ou
rejeitada;

V - a emenda ou subemenda de matéria idêntica a de outra ou de dispositivos já
aprovados;

VI - a discussão ou votação de qualquer projeto semelhante a outro, considerado
inconstitucional, de acordo com o parecer da Comissão de Constituição, Justiça e
Redação.

Parágrafo único. De igual modo, se considera prejudicado o requerimento, com
a mesma ou oposta finalidade, de outro já deliberado.

 

 

Entendemos, desta forma, que o Projeto de Lei ora analisado por este estudo possui matéria de
Competência Legislativa do Governador do Estado, devendo, portanto, ser instituída pelo Poder
Executivo.

 

 

Conclusão

Pelo exposto, constata-se que, embora apresentando importância relevante, o projeto de lei em liça 
 por , visto que aencontra-se em desacordo com a Constituição Estadual, VÍCIO INICIATIVA

matéria deveria ser proposta pelo Governador do Estado, podendo esta proposição ser convertida em 
 para que siga em regular tramitação. Nada mais a tratar, finalizamos nosso estudo.Projeto de Indicação
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LUIZA BARBARA VIEIRA CIDRACK

ASSESSOR (A) DA COMISSÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAR RELATOR

  Autor:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  09/09/2013 11:11:46  Data da assinatura:  09/09/2013 14:10:55

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
09/09/2013

 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-03

MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR COM ESTUDO

TÉCNICO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 01/04/2013

ITEM NORMA: 7.2

 

(CCJR)

 

A Sua Excelência o(a) Senhor(a) Deputado(a) Ronaldo Martins

 

Assunto: Designação para relatoria de matéria

 

                   Senhor(a) Deputado(a),

 

1.        Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno desta Casa Legislativa, designamos

Vossa Excelência Relator(a) da referida matéria, lembrando-lhe o prazo regimental de 10 dias para a

apresentação do Parecer (RI. Art. 82, inciso I).

2.           Segue em anexo o estudo realizado pela assessoria técnica da Comissão de Constituição Justiça e

Redação, a fim de contribuir na elaboração do parecer.
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3.          Solicitamos, tão logo a matéria seja relatada, encaminhá-la à Comissão para a inclusão em Pauta.

 

 

            Atenciosamente,

 

 

 

 

ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   MEMORANDO DEVOLUÇÃO DE PROPOSIÇÃO PARA REDISTRIBUIÇÃO

  Autor:  99223 - THIAGO LUCAS DAVID DE CARVALHO SOARES PEREIRA

  Usuário assinador:  99076 - RONALDO MARTINS

  Data da criação:  06/11/2013 09:44:54  Data da assinatura:  06/11/2013 10:32:45

GABINETE DO DEPUTADO RONALDO MARTINS

MEMORANDO
06/11/2013

MEMO/DEP/RM N.º 046/13

Fortaleza-CE, 06 de novembro de 2013.

Ao Excelentíssimo Senhor

DEPUTADO ANTÔNIO GRANJA

Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

Senhor Presidente,

Venho à presença de V. Exa. para, mui respeitosamente, expor e ao final devolver proposição distribuída

para o signatário apresentar parecer matéria de competência desta comissão, na forma que segue:

Considerando que em 23 de outubro passado o signatário deixou de pertencer a esta Comissão, bem

como, proposição fora distribuída em data anterior a 23 de outubro;

Pugna-se pela devolução da presente propositura, sem parecer do signatário, para que o mesmo seja

redistribuído para membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação da Assembleia Legislativa do

Estado do Ceará

Sem mais para o momento, agradeço antecipadamente e renovo protestos da mais elevada estima e

consideração.

Atenciosamente,
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RONALDO MARTINS

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAR NOVO RELATOR

  Autor:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  11/11/2013 10:41:16  Data da assinatura:  11/11/2013 10:42:20

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
11/11/2013
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-03

MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR COM ESTUDO

TÉCNICO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 01/04/2013

ITEM NORMA: 7.2

 

(CCJR)

 

A Sua Excelência o(a) Senhor(a) Deputado(a) Danniel Oliveira

 

Assunto: Designação para relatoria de matéria

 

                   Senhor(a) Deputado(a),

 

1.        Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno desta Casa Legislativa, designamos

Vossa Excelência Relator(a) da referida matéria, lembrando-lhe o prazo regimental de 10 dias para a

apresentação do Parecer (RI. Art. 82, inciso I).

2.           Segue em anexo o estudo realizado pela assessoria técnica da Comissão de Constituição Justiça e

Redação, a fim de contribuir na elaboração do parecer.
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3.          Solicitamos, tão logo a matéria seja relatada, encaminhá-la à Comissão para a inclusão em Pauta.

 

 

            Atenciosamente,

 

 

 

 

ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

25 de 40



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PROJETO DE LEI

  Descrição:   PARECER AO PROJETO DE LEI 125/13

  Autor:  99218 - DEP DANNIEL OLIVEIRA

  Usuário assinador:  99218 - DEP DANNIEL OLIVEIRA

  Data da criação:  17/02/2014 11:28:40  Data da assinatura:  17/02/2014 11:28:46

GABINETE DO DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

AUTOR: DEP DANNIEL OLIVEIRA

PROJETO DE LEI
17/02/2014

O PROJETO DE LEI Nº. 125/13, DE AUTORIA DO DEPUTADO WELINGTON LANDIM, TORNA
OBRIGATÓRIO EM TODOS OS ESTABELECIMENTOS QUE COMERCIALIZAM BEBIDAS
ALCOÓLICAS, NO ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ, A INFORMAR OS NÚMEROS DE
TELEFONES DE PONTOS DE TÁXI DA LOCALIDADE OU DE CENTRAIS DE RÁDIO TÁXI, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

OFERECEMOS  COM A SUPRESSÃO DOS ART.2º E 3º.PARECER FAVORÁVEL

DEP DANNIEL OLIVEIRA

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   POSIÇÃO DA COMISSÃO

  Autor:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  26/02/2014 14:25:07  Data da assinatura:  27/02/2014 11:21:59

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
27/02/2014
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-03

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

   (  ) REUNIÃO ORDINÁRIA                                       ( x ) REUNIÃO
EXTRAORDINÁRIA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

MATÉRIA: PROJETO DE LEI Nº 125/2013

AUTORIA: DEPUTADO WELINGTON LANDIM

RELATOR(A): DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

PARECER: FAVORÁVEL COM A SUPRESSÃO DOS ARTS. 2º E 3º

 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR

 

ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   MEMORANDO DE IND. DE RELATOR - S/ ESTUDO TÉCNICO - DEP. FERREIRA ARAGÃO

  Autor:  99356 - MIRIAN SOBREIRA

  Usuário assinador:  99356 - MIRIAN SOBREIRA

  Data da criação:  12/03/2014 13:01:38  Data da assinatura:  12/03/2014 13:01:47

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

MEMORANDO
12/03/2014
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-025-03

MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR SEM ESTUDO

TÉCNICO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 01/04/2013

ITEM NORMA: 7.2

 
 

Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Pùblico (CTASP)

 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Ferreira Aragão.

 

Assunto: Designação para relatoria de matéria

 

 

                   Senhor Deputado,

 

1.                             Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno dessa Casa Legislativa,
designamos Vossa Excelência Relator da referida matéria, lembrando-lhe o prazo regimental de 10 dias
para a apresentação do Parecer (RI. Art. 82, inciso I).

2.                               Solicitamos, tão logo a matéria seja relatada, encaminhá-la à Comissão de Trabalho,
Administração e ServiçoPúblico para a inclusão em Pauta.
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                   Atenciosamente,

 

MIRIAN SOBREIRA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER DO DEPUTADO FERREIRA ARAGÃO.

  Autor:  99056 - DEPUTADO FERREIRA ARAGAO

  Usuário assinador:  99056 - DEPUTADO FERREIRA ARAGAO

  Data da criação:  13/03/2014 09:28:23  Data da assinatura:  13/03/2014 09:29:13

GABINETE DO DEPUTADO FERREIRA ARAGÃO

PARECER
13/03/2014

Parecer favorável a este Projeto de Lei por se tratar de relevante matéria para a população ao passo em
que obriga os estabelecimentos que comercializam bebidas alcoólicas a disponibilizar número de telefone
de táxi ou pontos de táxi no âmbito do Estado do Ceará.

DEPUTADO FERREIRA ARAGAO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   POSIÇÃO DA CTASP

  Autor:  99526 - SAMUEL LEVY GONCALVES

  Usuário assinador:  99356 - MIRIAN SOBREIRA

  Data da criação:  26/03/2014 13:26:18  Data da assinatura:  26/03/2014 16:42:26

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
26/03/2014
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-03

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

( x ) REUNIÃO ORDINÁRIA                      (  )REUNIÃO
EXTRAORDINÁRIA

COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

MATÉRIA: Projeto de Lei Nº125/2013

AUTORIA: Deputado Welington Landim

RELATOR(A): Deputado Ferreira Aragão

PARECER: Favorável

         

POSIÇÃO DA COMISSÃO: Aprovado o parecer do Relator.

MIRIAN SOBREIRA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  ESTUDO TÉCNICO

  Descrição:   ESTUDO TÉCNICO - COFT

  Autor:  99457 - MARCOS HENRIQUE ALMEIDA CORDEIRO

  Usuário assinador:  99457 - MARCOS HENRIQUE ALMEIDA CORDEIRO

  Data da criação:  27/03/2014 13:45:48  Data da assinatura:  27/03/2014 13:46:01

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

ESTUDO TÉCNICO
27/03/2014
  

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-035-03

ESTUDO TÉCNICO

DATA EMISSÃO: 15/05/2012

DATA REVISÃO: 24/02/2014

ITEM NORMA: 7.2

 
 

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

PROJETO DE LEI Nº 125/2013

AUTORIA: Deputado Welington Landim

EMENTA: Torna obrigatório em todos os estabelecimentos que comercializam bebidas alcoólicas, no
âmbito do Estado do Ceará, a informar os números de telefones de pontos de táxi da localidade ou de
centrais de rádio táxi, e dá outras providências.

 

Preliminar:

I – Introdução

O Projeto de Lei, de autoria do Deputado Welington Landim, tem por objetivo obrigar os
estabelecimentos que comercializam bebidas alcoólicas, no âmbito do Estado do Ceará, a informar os
números de telefones de pontos de táxi da localidade ou de centrais de rádio táxi, e dá outras
providências, tendo por finalidade facilitar o acesso a taxistas aos motoristas que ingerem bebidas
alcoólicas, para que seja evitado a burla da “Lei seca”.

II – Fundamentação

Para reduzir as estatísticas de acidentes de trânsitos fatais, em 19 de junho de 2008, foi aprovada uma lei
que modificou o Código de Trânsito Brasileiro e proibiu o consumo de álcool por condutores de veículos,
a famigerada “Lei Seca”. O motorista que é pego na Lei Seca fica sujeito a multa, suspensão da
habilitação e até mesmo detenção. Na sua primeira versão, havia uma tolerância de até 0,1 mg de álcool
no bafômetro, ou 0,2 g de álcool por litro de sangue. Já em 2011 foi aprovada uma resolução que
endureceu a legislação. Desde então passa a ser crime dirigir sobre o efeito de álcool em qualquer
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quantidade. Além disso, o motorista que se negar a fazer o teste pode ser enquadrado e punido a partir de
depoimento de testemunhas, vídeos ou imagens.

Mesmo com a aplicação da referida Lei, um levantamento mostra que uma em cada cinco vítimas de
acidente de trânsito atendidas nos prontos-socorros do país havia ingerido bebida alcoólica na hora do
acidente. A pesquisa, cujos dados são referentes a 2011, aponta ainda que as pessoas alcoolizadas estão
mais sujeitas à hospitalização e a morte em decorrência do acidente.

Há vários restaurantes, visando recuperar clientes intimidados pela “Lei Seca”, que oferecem um serviço
extra para atrair o cliente: a volta de táxi por conta do estabelecimento comercial. Pode-se notar como,
por exemplo, a campanha do Shopping Tijuca do Rio de Janeiro através do “Programa Vá de Táxi” que é
programa de incentivo ao consumo (comprovado por Nota Fiscal ou Cupom Fiscal) no valor mínimo de
R$ 100,00, ou seja, a cada R$ 100,00 gastos por pessoa nos finais de semana, os consumidores ganham 1
voucher para voltar para casa, limitado ao valor de R$ 25,00, atraindo aquele consumidor que tem o
hábito de beber em restaurantes que é impedido por lei de dirigir alcoolizado.

A proposta de Lei em comento pretende tornar de fácil acesso os números de telefones para contatos com
taxistas ou cooperativas de táxi para que os frequentadores de estabelecimentos que vendem bebidas
alcoólicas possam solicitar esse serviço, fazendo com que estes evitem ir com seus próprios carros, tendo
uma possibilidade de infração da “Lei Seca” e até serem punidos penalmente.

III – Considerações finais

Portanto, conforme visto, é notável a importância da aprovação desse Projeto de Lei do Deputado
Welington Landim, visto a contribuição para divulgação acessível das centrais de táxi aos consumidores
de serviços de taxistas em bares do estado, visando incentivar as pessoas que ingerem bebidas alcoólicas
a utilizarem táxi ao invés de dirigirem alcoolizados, arriscando vida. Para atender a esse objetivo, serão
afixados placas, folder informativo ou adesivo nos estabelecimentos que comercializam bebidas que
contém álcool.

Para implantar esse Projeto,  , visto que a confecção e afixação dos cartazes,não haverá ônus ao Estado
mesmo que sendo um valor irrisório para a grandeza da ação, ficarão a cargo dos estabelecimentos
citados, independendo de verbas públicas para tal finalidade. Porém,  haver gastos compoderá
fiscalização, pois o artigo 2º do Projeto de Lei prevê advertência e multa para os estabelecimentos que
não cumprirem a determinação, o que terá que ter servidores para tal atividade.

Referências Bibliográficas

http://www.ebc.com.br/noticias/brasil/2013/10/saiba-mais-sobre-a-lei-seca

http://www.shoppingtijuca.com/site/images/VadetaxiRegulamento.pdf

MARCOS HENRIQUE ALMEIDA CORDEIRO

ASSESSOR (A) DA COMISSÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   MEMORANDO DESIGNANDO RELATOR

  Autor:  99457 - MARCOS HENRIQUE ALMEIDA CORDEIRO

  Usuário assinador:  99354 - LULA MORAIS

  Data da criação:  27/03/2014 13:47:53  Data da assinatura:  27/03/2014 14:53:30

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
27/03/2014
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-03

MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR COM ESTUDO

TÉCNICO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 01/04/2013

ITEM NORMA: 7.2

 

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Danniel Oliveira.

 

Assunto: Designação para relatoria de matéria

 

              Senhor Deputado,

 

1.            Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno desta Casa Legislativa, designamos

Vossa Excelência Relator da referida matéria, lembrando-lhe o prazo regimental de 10 dias para a

apresentação do Parecer (RI. Art. 82, inciso I).

2.       Segue em anexo o estudo realizado pela assessoria técnica da Comissão de Orçamento, Finanças e

Tributação, a fim de contribuir na elaboração do parecer.
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3.         Solicitamos, tão logo a matéria seja relatada, encaminhá-la à Comissão para a inclusão em Pauta.

 

 

            Atenciosamente,

 

 

 

 

 

LULA MORAIS

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PROJETO DE LEI

  Descrição:   PARECER AO PROJETO DE LEI 125/13

  Autor:  99218 - DEP DANNIEL OLIVEIRA

  Usuário assinador:  99218 - DEP DANNIEL OLIVEIRA

  Data da criação:  22/04/2014 11:07:29  Data da assinatura:  22/04/2014 11:07:35

GABINETE DO DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

AUTOR: DEP DANNIEL OLIVEIRA

PROJETO DE LEI
22/04/2014

O projeto de Indicação nº 125/13, de autoria do deputado Welington Landim torna obrigatório em todos
os estabelecimentos que comercializam bebidas alcoólicas, no âmbito do estado do ceará, a informar os
números de telefones de pontos de táxi da localidade ou de centrais de rádio táxi, e dá outras
providências.

Sendo o mérito de grande relevância social quanto no respeito a vida, ofereço parecer favorável. 

DEP DANNIEL OLIVEIRA

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   POSIÇÃO DA COFT

  Autor:  99457 - MARCOS HENRIQUE ALMEIDA CORDEIRO

  Usuário assinador:  99354 - LULA MORAIS

  Data da criação:  09/05/2014 13:19:15  Data da assinatura:  14/05/2014 16:52:36

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
14/05/2014
  

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-03

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

  

 (  X  ) REUNIÃO ORDINÁRIA                                     (    ) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MATÉRIA: Projeto de Lei Nº 125/2013

AUTORIA: Deputado Welington Landim

RELATOR: Deputado Danniel Oliveira

PARECER: Favorável
 

 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: Aprovado parecer do relator.

 

 

LULA MORAIS

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   DELIBERAÇÃO EM PLENÁRIO

  Autor:  99007 - ALBERTO PORTELA

  Usuário assinador:  99078 - SÉRGIO AGUIAR

  Data da criação:  17/07/2014 14:05:48  Data da assinatura:  17/07/2014 18:02:52

PLENÁRIO

DESPACHO
17/07/2014

APROVADO EM DISCUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO NA 83ª (OCTOGÉSIMA TERCEIRA)
SESSÃO ORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA OITAVA
LEGISLATURA EM 17/07/2014.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 52ª (QUINQUAGÉSIMA SEGUNDA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA OITAVA
LEGISLATURA, EM 17/07/2014.

APROVADO EM VOTAÇÃO ÚNICA DA REDAÇÃO FINAL NA 53ª (QUINQUAGÉSIMA
TERCEIRA) SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA, EM
17/07/2014.

SÉRGIO AGUIAR

1º SECRETÁRIO
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